
 

 

PORTARIA SEMEEL Nº. 

 

 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
ITABAPOANA/RJ, no uso de suas atribuições legais,
 

 

              Art. 1º A presente Portaria aplica
uso de bens permanentes da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
 
 

Art. 2º Fica Nomeada 
9384, reservando-se o direito de acesso ao bem público, objeto de Cessão, a fim de proceder 
à vistoria e a outras diligências que esta Secretaria e

 
 

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra
 
 

 
 
 
 

 

SEMEEL Nº. 06, DE 16 DE MAIO DE 202

NOMEIA Servidor Público para FISCAL DE AJUSTE DOS 
TERMOS DE CESSÃO DE USO DE BENS PERMANENTES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
o uso de suas atribuições legais, 

A presente Portaria aplica-se à fiscalização de ajuste dos Termos de Cessão de 
uso de bens permanentes da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

omeada o empregado público, Miqueias Melo de Almeida
se o direito de acesso ao bem público, objeto de Cessão, a fim de proceder 

à vistoria e a outras diligências que esta Secretaria entender conveniente.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

se. Cumpra-se. 

Bom Jesus do Itabapoana, RJ, 

 

DE 2024. 

NOMEIA Servidor Público para FISCAL DE AJUSTE DOS 
TERMOS DE CESSÃO DE USO DE BENS PERMANENTES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE BOM JESUS DO 

                                                            

RESOLVE: 

 

ção de ajuste dos Termos de Cessão de 
uso de bens permanentes da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 

o empregado público, Miqueias Melo de Almeida, Matrícula 
se o direito de acesso ao bem público, objeto de Cessão, a fim de proceder 

ntender conveniente. 

 

, RJ, 16 de maio de 2024. 


